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GABINETE CIVIL/CPL 

 

AVISO DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 002/2023 

AUXÍLIO FINANCEIRO PARA AS QUADRILHAS 

JUNINAS DE AREIA BRANCA/RN 2023 

 

A Prefeitura Municipal de Areia Branca por meio da 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e Diretoria 

Executiva de Cultura torna público para conhecimento dos 

interessados que será realizada Chamada Pública para 

concessão de auxílio financeiro por meio de Seleção Pública 

de QUADRILHAS JUNINAS locais, para compor a 

programação artístico-cultural do Projeto SÃO JOÃO NA 

TERRA DO SOL E DO SAL 2023 até o dia 02 de junho de 

2023. O edital completo estará disponível no sítio eletrônico: 

https://areiabranca.rn.gov.br. Os interessados deverão 

apresentar a documentação exigida no Instrumento 

Convocatório junto à Secretaria Administrativa da Diretoria 

Executiva de Cultura, situada na Rua Joaquim Nogueira, nº 167, 

Centro de Areia Branca(RN), de quarta à sexta feira no horário 

das 08:00 (oito) às 18:00 (dezoito) horas.  

Iraneide Xavier Cortez Rodrigues Rebouças.  

Prefeita Municipal de Areia Branca.  

Joriana de Freitas Pontes.  

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Juventude.  

Abner Aniel de Souza Mendonça.  

Diretor Executivo de Cultura.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 

JUVENTUDE 

DIRETORIA EXECUTIVA DE CULTURA 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 002/2023 

AUXILIO FINANCEIRO PARA QUADRILHAS 

JUNINAS DE AREIA BRANCA 2023 

PORTARIA Nº 00?, 30 DE MAIO DE 2023. 

 

A Prefeita Municipal de Areia Branca/RN Iraneide 

Xavier Cortez Rodrigues Rebouças no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei.  

RESOLVE: 

 Art. 1º: Ficam designadas as pessoas abaixo 

relacionadas para serem membros integrantes da Comissão de 

Seleção, vinculada a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Juventude: 

1. Joriana de Freitas Pontes, CPF 

XXX.XXX.455-XX, Secretária Municipal de 

Cultura, Esporte e Juventude, Portaria 

291/2023 GC, como membro presidente da 

comissão de seleção; 

2. Antonio Cristiano da Silva, CPF 

XXX.XXX.654-XX, Cargo Secretário 

Administrativo da Secretaria Municipal de 

Cultura, Esporte e Juventude, como membro 

da comissão de seleção; 

3. Fernanda Bezerra de Azevedo, CPF 

XXX.XXX.764-XX, Cargo Monitora de 

Canto, como membro da comissão de seleção; 

Art. 2º: Fica a Comissão de Seleção responsável pela 

análise do mérito artístico e cultural para seleção dos proponentes 

que receberão o auxílio financeiro oriundo do Edital de 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 002/2023, para AUXÍLIO 

FINANCEIRO PARA QUARILHAS JUNINAS DE AREIA 

BRANCA/RN, que tem por finalidade promover a Difusão 

Cultural no município e região. 

Art. 3º: Esta portaria entra em vigor na data da sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, 

Areia Branca/RN, 30 de Maio de 2023. 

 

______________________________________ 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES REBOUÇAS 

Prefeita de Areia Branca/RN 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

 

 

OBJETO: Contratação de Mão de Obra especializada para 

realização de manutenção preventiva em ambulância do 

município de Areia Branca/RN. 

 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/RN, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas; 

CONSIDERANDO o parecer emitido pela Comissão 

Permanente de Licitação; 

CONSIDERANDO o que preconiza o Estatuto das Licitações e 

Contratos bem como a Resolução nº 028/2020-TCE/RN; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 24, inc. XVII, da Lei nº 

8.666/93; 

RESOLVE: 

Fica dispensado o procedimento licitatório para realização desta 

despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos legais 

que permitem a presente decisão, que correrá por conta do 

orçamento constante na Lei Orçamentária Anual vigente para o 

exercício 2023. 

Dê ciência e cumpra-se. 

 

 

Areia Branca/RN, 30 de maio de 2023. 

 

Iraneide Xavier Cortez Rodrigues Rebouças 

Prefeita do Município de Areia Branca/RN 

 

RECONHECIMENTO DE ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 004/2023 

 

 

 

 

RECONHEÇO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

fundamentada no Art. 24, inc. XVII, da Lei nº 8.666/93, de 21 

de junho de 1993 e alterações, no sentido de autorizar a 

Contratação de Mão de Obra especializada para realização 

de manutenção preventiva em ambulância do município de 

Areia Branca/RN. 

AUTORIZO a contratação nos termos apresentado no valor 

global de R$ 2.191,48 (dois mil cento e noventa e um reais e 

quarenta e oito centavos), conforme processo de DISPENSA Nº 

004/2023. 

DETERMINO a publicação, na forma legal, do extrato 

resumido da presente DISPENSA, no prazo de 5 (cinco) dias a 

partir da data de hoje, como condição para a eficácia dos atos, 

na forma do Art. 26 da Lei nº8.666/93. 

 

Areia Branca/RN, 30 de maio de 2023. 

 

Iraneide Xavier Cortez Rodrigues Rebouças 

Prefeita do Município de Areia Branca/RN 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 

 

OBJETO: Contratação de Mão de Obra especializada para 

realização de manutenção preventiva em ambulância do 

município de Areia Branca/RN. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA 

BRANCA, COM SEDE PRAÇA DA CONCEIÇÃO, S/N – 

CENTRO – AREIA BRANCA/RN – CEP: 59.655-000, CNPJ - 

08.077.265/0001-08. 

CONTRATADO(A): STA CAMINHOES RN VEICULOS E 

SERVICOS LTDA, COM SEDE AV INDUSTRIAL DEHUEL 

VIEIRA DINIZ, Nº160, SANTA JULIA, MOSSORÓ/RN, CEP: 

59.623-300, CNPJ: 02.365.912/0002-73.  

VALOR GLOBAL: R$ 2.191,48 (dois mil cento e noventa e 

um reais e quarenta e oito centavos). 

BASE LEGAL: ART. 24, INC. XVII, DA LEI Nº 8.666/93. 

AREIA BRANCA/RN, 30 DE MAIO DE 2023. 

IRANEIDE XAVIER CORTEZ RODRIGUES 

REBOUÇAS – PREFEITA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

AVISO DE LICITAÇÃO PP/SRP Nº 002 2023 

 

O Pregoeiro do Município Areia Branca/RN, torna público que 

a sessão para a abertura do Envelope de Habilitação da empresa 

habilitada após a análise dos laudos pelo Departamento de 

Engenharia da Secretaria de Obras, do Pregão Presencial Com 

Sistema de Registro de Preços N.º 002/2023 - Menor Preço 

Global, que tem como objeto o registro de preços para 

Instalação e Fornecimento de Equipamentos necessários a 

Modernização da Iluminação Pública no Município de Areia 

Branca/RN, será realizada dia 13 de junho de 2023 as 08:00 

(oito horas) - (horário local). Maiores informações na sala da 

Comissão Permanente de Licitações, situado na Rua Padre 

Antônio Joaquim - 03 - Centro Administrativo - Centro, de 

segunda a sexta-feira no horário das 08:00 (oito) horas às 12:00 

(doze) horas ainda através do e-mail 

(licitacoesab@gmail.com).  

Areia Branca/RN, em 30 de maio de 2023. 

 Antônio Lopes Neto. Pregoeiro. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA/RN 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

RESULTADO DO PREGÃO Nº 002 2023 

 

O Pregoeiro do Município de Areia Branca/RN torna público 

que o Pregão Presencial SRP N.º 002/2023, objetivando o 

registro de preços para Instalação e Fornecimento de 

Equipamentos necessários a Modernização da Iluminação 

Pública no Município de Areia Branca/RN, realizado no dia 

18 de abril de 2023 às 08:00 (oito) horas (horário local), após 

analisados os laudos pelo departamento de engenharia da 

Secretaria Municipal de Obras, a empresa licitante Magnum 

Soluções em Gestão Eireli - CNPJ - 27.330.718/0001-00, 

atende todas as especificações técnicas previstas no termo de 

referência, de forma que a mesma foi habilitada no certame. 

Areia Branca/RN, em 30 de maio de 2023.  

Antônio Lopes Neto - Pregoeiro. 
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 RREO 2º 

BIMESTRE(MARÇO-ABRIL) 2023 
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